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PARECER N° 765/2019 DA COMISSÃO DE SAÚDE, PROMOÇÃO SOCIAL, 
TRABALHO E MULHER SOBRE O PROJETO DE LEI N° 876/2017. 

 O presente projeto de lei, de autoria do vereador Aurélio Nomura, "Institui o programa 
Primeiro Emprego: Aprendiz São Paulo no âmbito da Administração municipal e dá outras 
providências". 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa (CCJLP) emitiu parecer 
pela legalidade, com substitutivo. 

A Comissão de Administração Pública manifestou-se favoravelmente, nos termos do 
substitutivo apresentado pela CCJLP. 

A Comissão de Trânsito, Transporte, Atividade Econômica, Turismo, Lazer e 
Gastronomia exarou parecer favorável, nos termos do substitutivo apresentado pela CCJLP. 

De acordo com a justificativa do autor, "a criação de mecanismos legais que 
democratizem o acesso ao primeiro emprego é fundamental e deve ser tida como assunto 
preponderante na pauta de todos aqueles comprometidos com um avanço efetivo no campo 
social". 

Cumpre ressaltar que, conforme o art. 6 º do referido projeto, dez por cento das vagas 
do programa Primeiro Emprego, serão destinadas às pessoas com deficiência e 
afrodescendentes. 

A Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, no âmbito de sua 
competência, entende que a propositura deve prosperar, sendo, portanto, favorável o nosso 
parecer, nos termos do substitutivo apresentado pela Comissão de Constituição, Justiça e 
Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Saúde, Promoção Social, Trabalho e Mulher, em 22/05/2019. 

Edir Sales (PSD) - Presidente 

Gilberto Natalini (PV) 

Juliana Cardoso (PT) 

Noemi Nonato (PL) - Relatora 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 23/05/2019, p. 83 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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